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PROJETO DE LEI 01-00407/2012 da Vereadora Sandra Tadeu (DEM)  
“Dispõe sobre utilização de material permeável nos estacionamentos situados no 
âmbito do Município de São Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1º Os estacionamentos descobertos de veículos, com área igual ou superior a 
200 m2 (duzentos metros quadrados), quando em contato direto com o solo, 
deverão ser pavimentados com materiais permeáveis e pisos intervalados, a fim de 
garantir a drenagem sustentável de tais estabelecimentos no âmbito do Município 
de São Paulo.  
Art. 2º Para fins de cumprimento do art. 1º, os materiais a serem adotados 
deverão garantir alta taxa de permeabilidade da água pluvial e estar em 
consonância com à norma aplicável à espécie editada pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT.  
Parágrafo único. O índice da taxa de permeabilidade será definido pelo órgão 
competente em decreto a ser expedido pelo Poder Executivo.  
Art. 3º No caso de estacionamentos já existentes, quando verificada a inviabilidade 
técnica de alteração de sua pavimentação, serão adotadas técnicas de 
descompactação do solo e construção de drenos capazes de escoar as águas 
pluviais, sem prejuízo do cumprimento da legislação municipal atinente à matéria.  
Parágrafo único. A construção dos drenos a que se refere o “caput” deverá ser 
comunicada ao órgão competente.  
Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará na imposição de multa 
no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), dobrada em sua reincidência.  
Parágrafo único. A multa prevista no “caput” deste artigo será atualizada 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, acumulada no 
exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro 
índice criado pela legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da 
moeda.  
Art. 5º Os estabelecimentos descritos no art. 1º deverão adequar-se ao disposto 
nesta Lei no prazo de 6 (seis) meses.  
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.  
Art. 7º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões, às Comissões competentes.”  
 


